Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 783/85

HOMOLOGA ATOS DO PODER EXECUTIVO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam homologados e aprovados em todos os seus termos, os Decretos do Poder Executivo, que abrem créditos suplementares, num total de CR$ 29.243.870,60 (Vinte e nove milhões duzentos e quarenta e três mil, oitocentos e setenta Cruzeiros e sessenta centavos), abaixo discriminados:  

	DECRETO
	DATA
	VALOR

	097/84
	27/12/84
	Cr$ 10.000.000,00

	098/84
	27/12/84
	Cr$ 2.188.983,98

	099/84
	27/12/84
	Cr$ 15.000.000,00

	100/84
	27/12/84
	Cr$ 2.054.886,62


Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 13 de março de 1985

FLARES CESAR DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

